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ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES DO 
EXECUTIVO SOBRE AÇÕES E POLÍTICAS 
DE ASSISTÊNCIA EM UMA OCUPAÇÃO 
IRREGULAR NO BAIRRO ORTIZES

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador FABIO DAMASCENO, que esta subscreve, vem 

através deste requerer, nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam 

encaminhados ao Poder Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações:

                                      
                                               1) o Executivo tem ciência  da existência da ocupação irregular 
no bairro Ortizes? Promoveu visitas no local? Quais as datas das visitas e quais as 
informações e dados colhidos sobre o perfil das pessoas que estão vivendo no local?

2) Existem outras ocupações irregulares no município?
 
3) Foram levantadas informações se há crianças vivendo e 

circulando no local mencionado? Se sim, solicitamos os dados de: quantidade, idade, 
raça/etnia, gênero, de onde vieram, qual a atual condição de moradia e se estão matriculadas 
em escolas? 

4) Há previsão de remoção das pessoas que hoje ocupam o 
local? Se sim, qual a estimativa de quando vai ocorrer?

5) Caso haja remoção de pessoas prevista para o local, qual o 
planejamento de acolhimento pelo poder público da população removida? Eles terão 
prioridade no programa de habitação que brevemente será implantado?

6) Como é feita a retirada do lixo gerado no local?
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Justificativa:

Infelizmente, as ocupações irregulares se tornaram um problema 
muito comum nos dias atuais, trazendo sérios reflexos nas áreas ambientais e urbanísticas, 
além de graves e inevitáveis consequências relacionadas à segurança pública.

Não restam dúvidas de que o Direito à Moradia é garantido pela 
Constituição da República (artigo 6º), mas para ele seja exercido de forma adequada e digna, 
imprescindível que sejam observados requisitos mínimos urbanísticos, sociais, ambientais e 
econômicos.

É notório o fato de que a população com menor poder aquisitivo 
acaba se estabelecendo em áreas de menor valorização econômica e diante da ausência de 
adequada prestação de serviços públicos e da limitação da perspectiva de evolução social, 
passam a viver, de uma certa forma, à margem da sociedade.

                                         Diante da importância de todo o exposto requeremos, na forma 
regimental, que se oficie ao Chefe do Executivo para que, através dos setores competentes 
prestem as informações solicitadas

22 de agosto de 2022.

AUTORIA: FÁBIO DAMASCENO
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